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Teresina (PI), 27 de janeiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

Palácio de Karnak

NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,

                            Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, devidamente
aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de autoria do Deputado Severo Eulálio que:

“Altera o anexo único da Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011, que autoriza o Poder
Executivo a conceder Subvenções Sociais a entidades ou instituições públicas ou
privadas, sem finalidade lucrativa e que mantenham em funcionamento regular escolas
alternativas ao sistema de ensino”.

                            Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial consideração e
elevado apreço.

 

 

 

Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
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